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LEBES FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CNPJ/MF 11.271.860/0001-86 NIRE (JUCISRS) 43 3 0005118 8
CONVOCAÇÃO: Convidamos os senhores acionistas se reunirem na sede social de LEBES FINANCEIRA
S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, sociedade por ações, sita em Eldorado do Sul
(RS), na Av. das Indústrias, nº 1.700, sala “B”, Bairro Industrial, CEP 92990-000, às 9:00 horas, do dia
30 de novembro de 2022, em Assembleia Geral Extraordinária para deliberarem sobre a seguinte
ORDEM DO DIA: 1 - votar e aprovar proposta de aumento do capital social por subscrição particular no
montante de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para emissão de 30.000.000 (trinta milhões) de
ações ordinárias pelo valor de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma; 2 - votar e aprovar que a
integralização do aumento seja em moeda corrente nacional e/ou mediante aproveitamento de créditos
em conta corrente do(s) subscritor(es), na data da homologação do aumento; 3 - se autorizado o aumento
do capital deliberar quanto a forma e prazo para divulgação do direito de preferência dos acionistas; 4 -
acatar o pedido de renúncia de membro da Diretoria, elegendo o seu substituto e determinando o prazo
de vigência do mandato; 5 - votar e aprovar alterações estatutárias, como sendo: Art. 6º - fixar em três
(3) o número máximo de Diretores da Cia.; Art. 9º, § 5º- retirar do caput do § 5º o prazo de mandato do
Ouvidor, atendendo a Resolução CMN nº 4.860/2020; e excluir do mesmo § 5º os seus dois incisos, I e
II; 6 - votar e aprovar a consolidação do Estatuto Social; e 7 - outros assuntos de interesse social.
Eldorado do Sul (RS), 21 de novembro de 2022. Otelmo Albino Drebes-Diretor


